
PREFElruRA DO WUNiCiPiO DE JUNDIAi SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72, incisos

ll, IX, Xll e XXVlll da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' 6.424-2/2020 e Processo Eletrânico SEI n' PMJ.0002993/202 1 , considerando:

(i) as normas estaduais relacionadas à situação de calamidade pública reconhecida pelo
Governo do Estado de São Pauta, por meio do Decreto Estadual n' 64.879, de 20 de março de

2020. e à quarentena declarada peia Decreto Estadual n' 64.88], de 22 de tnarço de 2020; - +--

(ii) a ttecessidade de avaliação periódica das normas municipais relativas ao estado de
calatllidade pública e às ações de enlretltatnento da situação de emergência etn saúde pública
decorrentes da pandemia provocada pelo coronavírus (COVIL - 19). anualmente disciplinadas
no Decreto Municipal n' 28. 970, de 1 7 de abril de 2020, e suas alterações,

(iii) o '' Plano São Paulo'' , instituído pelo Go'perito do Estado de São Paulo por meio do art. 2'
do Decreto Estadual n' 64.994, de 28 de tnciio de 2020, restlltado da atuação coordenada do

Estado com os Murticipios paulistas e a sociedade civil, com o objeti'po de implementar e avaliar

ações e tmedidas estratégicas de enfretttantertto à pandetuia decorrentes da COVID - 1 9, baseadas
'n ' r ===================n==== ==--========= = =W=W====W=WW==»====W====W==== = = = = ==

(iv) u ttledidas aplic(lveis à chatltada Fase de Transição do ' Plano São Paulo'' . de caráter
excepcional, destinadas ao erlfrentamertto da patldemia de COVIL- 19. instituídas pelo Decreto
Estadual rl' 65. 635, de 16 de abril de 2021i---------------------------------------------------------------

(v) o usual balanço do ''Plano São Pattlo'' divulgado pelo Governo do Estado, com base no

número de casos e óbitos, taxa de ocupação de leitos e outros critérios sanitários e
epidetYtio1(5gicos; -----------------------------------------------------------------------------

(vi) a recotnendação do Centro de Contingência do Corortavírus qtle visa conter a aceleração

da pandemia decorrente da COVIL) -19 e garantir o adequado funcionamento dos ser'paços de
iSIB(IJpZ/(=1/(Fpn wwwww» »«n«»«wwww= wwwuwwwn»»wn»»»«ww«»»wwwwwwwwww »»»=»w«»wwn»» »»«»wn»»wwwn»w+»»

(vii) que ao Mutlicipio cabe a udoção de tnedidas de pre'benção, controle e contenção de riscos

ü saúde pública. buscatado evitar a dissetninação da COV1[) -19 em seu território, cor\potência

reconhecida pelo Suprettlo Tribunal Federal (STF), através do julgamellto da Ação Direta de
Incottstituciotlalidade(ADI) 6. 341
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D ECRETA

\rt. I" Obscrxado o Decreto Municipal n' 29.907, de 16 de abril de 2021,

ficam estendidas, a partir de 24 de maio de 202 1, no Município de Jundiaí, as restrições previstas

para as Fases de Transição e de Novas Regras do ;'Plano São Paulo'', instituído pelo Governo do

Instado de São Paulo, conlormc anual balanço.

4rt. 2' O Decreto Municipal n' 29.907, de 2021, passa a vigorar cona a

seguinte redução

Art. I' Para enfrentalttento da pandemia provocada pelo corotlavÜ'us

rCOVID - 1 9), em seu aluat estágio epidemiológico, a partir da 0h (meia-noite)\do
dia 24 de nlciio de 2021. }ao Murticipio de Jundiai, de'porão ser observadas\as

}'cstt'içõcs ptcvtstcis parca cis Fases de Tt'ansição e de Novas Regras do '' Platao São

Puulo", instituído pelo (ioverrlo do Estado de São Pauta. por meio do Decr~çto
Estaduc!! )I' 64. 994. de 28 de tllaio de 2020.
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111 - a partir de 24 de maio de 2021, respeitados os respectivos alvarás' de
funcionamento

a) atipidades comerciais

i) cota\ércio de rala. no período das 06h às 22h; e
2) shoppings centers. no período das 10h às 22h

t)) atividades religiosas individuais e coletivas: com restrições de protocolos
$Q)litÚFir)s get'ul e especifico put'a r) seíor.

c) atividades de prestação de serviços em geral: no período dcts 06h às 22h

d) }estaurallles. sit tirares. pudurias. bares e buÜets contÍunção de restatlrante: }lo
período das (J6h às 22h

e) salão de beleza e barbearia: tlo período das 06h às 22h

J) ati'cidades culturais: no período dcts 06h às 22h

© acadetltias: no periocio das 6h às 22h

h) clubes: }ao período das 6h às 22h, vedadas as atividades colete'oas
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11 - permissão cle ocupctção máxima de até 40% (quarerlta por cento) até 31~\de

maio de 202] e, a partir da 0h (meia }loite) do dia I' dejurtho de 2021, de até 60o%o

ísessetlta por cento) da capacidade de ocupação do estabelecimento, mediante
contra,le de clcesso

(NR}r J
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l observância da ocupação máxima pertllitida. cottfortlle o irtciso ll do $ 2''do
ar{. !' deste Decretei

(...)'' (NR)

Art. 3' Fica determinada. ainda, na 'vigência deste Decreto, a restrição \de
circulação de pessoas e veículos nas vias públicas no Município das 22kt até às \Sh
do dia seguitate

r...)'' ÍNR)
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$3' O Gestor de cada Unidade de Gestão e os dirigentes máximos de Fundações e

l uturquias. com exceção dos órgãos e entidades que prestam serviços essenciais
poderão rtlanter, rios respectivos ãntbitos de attlação, parte da prestação de
jornada laboral mediclnte teletrabalho ctté o dia 07 de junho de 2021, observando
as seguintes condições

l os servidores deverão cumprir, tlo mínimo, 80% (oitenta por cento) da jornada
eltl liuhciLho ptcsenciul

(. .J'' WR)

Art. 3" Este Decreto entil?r'Ém ;i$or na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de 24 de maio de 202 1 .

LUI
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

FIAGO TEXEliA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RegisLrado na Unidade de GJesLão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e um dias do
i)aês cle maio do ano de dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa OHlcial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


